
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
EMENDA À REDAÇÃO FINAL DO PL Nº 229/2025

 
 

Na Redação Final do Projeto de Lei nº 229/2025, fica
acrescentado o Anexo Único com a seguinte redação:
 

 
“ANEXO ÚNICO

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022)
 
 

‘ANEXO ÚNICO
 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
 

......................................................................................................................
 

MARÇO

 
.......................

 

 
................................................

 

 
............................

 
   

SEMANA
 

 
LEI ORIGINAL Nº

 
 

.......................
 

 
................................................

 

 
............................

 
 
Período entre
os dias 17 e 23
 

 
Semana de Conscientização
sobre a Neurodiversidade
Com o objetivo de promover a
conscientização sobre as
diferentes formas de
funcionamento neurológico e
incentivar a inclusão social e
educacional.
 

 

 
.......................

 

 
................................................

 

 
............................

 

                                                                                                             ’ (NR)”
 
 

SALA  DAS  COMISSÕES,  em  Florianópolis,  15  de outubro
de 2025.
 
 
 
 

Deputado PEPÊ COLLAÇO
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça



 
 

JUSTIFICATIVA
 
 

A presente Emenda à Redação Final tem como finalidade
promover a adequação do texto final do Projeto de Lei nº 229/2025 às diretrizes e
exigências estabelecidas na Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, a qual
“Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece
outras providências”.

Do  mesmo  modo,  adequar-se  a  exigência  contida  na  Lei
nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022, que “Cria o Calendário Oficial do Estado de
Santa Catarina e dispõe sobre a instituição de datas e eventos alusivos”.

Assim, tal medida visa assegurar que o referido projeto esteja
em plena conformidade com os parâmetros normativos e formais definidos para a
produção legislativa no âmbito estadual, garantindo clareza, precisão e uniformidade no
texto legal.

Além disso, busca-se alinhar a redação às boas práticas da
técnica legislativa, compreendidas como o conjunto de procedimentos e critérios
voltados à elaboração de normas de maneira clara, objetiva e harmônica, evitando
ambiguidades, redundâncias ou impropriedades linguísticas.

Dessa forma, a presente emenda contribui para a melhoria
da qualidade normativa, favorecendo a correta interpretação, aplicação e consolidação
da legislação.
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